
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA

REQUERIMENTO Nº_____     DE 2009
(Do Sr. LOBBE NETO)

 

Requer a realização de Audiência Pública

para discutir o Projeto de Lei 3518/2008

que dispõe sobre o ensino domiciliar

 Senhor Presidente,

 Requeiro a Vossa Excelência, nos termos regimentais, a

realização de Audiência Pública destinada a discutir a matéria objeto do Projeto de Lei

3518/2008, de autoria dos Deputados Henrique Afonso e Miguel Martini, que

acrescenta parágrafo único ao artigo 81 da Lei nº 9.394, de 1996, que institui as

Diretrizes e Bases da Educação Nacional e dispõe sobre o ensino domiciliar.

JUSTIFICATIVA

 Desde o início de sua tramitação, o Projeto de Lei 3518/2008 despertou

o interesse da sociedade, o que pode ser refletido nas diversas correspondências

eletrônicas que os gabinetes parlamentares recebem diariamente enviadas por pais,

educadores, instituições de ensino, pesquisadores, entre outros.

A matéria é polêmica e os debates na internet, em sites especializados em

educação, são calorosos provocando a manifestação dos favoráveis e dos contrários.

Na Câmara dos Deputados, o tema não é novidade. Em legislaturas

passadas Projetos de Lei semelhantes já tramitaram e foram encerrados sem debates e

sem a devida análise.

O tema não é prerrogativa apenas do Legislativo. O Poder Judiciário, em

suas diversas instâncias, também tem sido provocado para se manifestar por meio de

ações movidas por pais ou por representantes do Ministério Público, ora requerendo a

autorização para aplicar a modalidade do ensino domiciliar,  ora questionando a

legalidade de  sua aplicação.



Recentemente a mídia deu destaque aos casos dos alunos cujos pais

brigam na Justiça pelo direito de educá-los em casa. Também são publicadas

diariamente notícias do sucesso e do retrocesso deste método de ensino que já é

aplicado em diversos países.

Deste modo, entendemos que a Comissão de Educação e Cultura da

Câmara dos Deputados não pode ficar alheia aos debates sobre este importante tema,

razão que requeiro a realização de uma Audiência Pública com este objetivo.

Sugiro que sejam convidados como expositores:

- Um representante do Ministério da Educação;

- Dr. Peri Mesquita – Pós-doctor em educação pela Universidade de

Genebra e Professor titular da PUC do Paraná;

- Professor Cláudio Oliver – Escritor e Mestre em educação;

- Cleber de Andrade Nunes – Autor de ação judicial pelo direito de educar

os filhos em casa

- Luiz Carlos Farias da Silva – Doutor em Educação, Professor da

Universidade Estadual de Maringá

 Desta forma, em face da importância da questão, solicito o apoio dos

nobres pares para a realização desta Audiência Pública

Sala da Comissão, em      de  julho de 2009.

Deputado LOBBE NETO
PSDB/SP


